
 

CLÁUSULA 29º-ESTABILIDADE Á GESTANTE 
Garantia de estabilidade à gestante, desde o início da gravidez até 60 (sessenta) dias após o término da licença 
compulsória; 
 
 
16 – ESTABILIDADE DA GESTANTE E DA ADOTANTE 
Fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa da empregada gestante, desde a confirmação da gravidez até 5 
(cinco)  meses após o parto.  
  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A mesma vedação estende-se também à empregada adotante desde a confirmação da 
adoção até 5 (cinco) meses após esta, desde que seja feito prova junto ao Estabelecimento de Ensino, mediante a  
entrega da cópia da decisão judicial que concedeu a adoção ou a guarda judicial para fins de adoção. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Não se aplica o disposto nesta cláusula no caso de: 
a) rescisão contratual por justa causa; 
b) acordo entre as partes, assistido pelo sindicato profissional, onde seja garantida a indenização do período referido 
no caput; 
c) pedido de demissão; 
d) rescisão ou término do contrato de experiência ou por prazo determinado; 
e) se até 60 (sessenta) dias após a rescisão de contrato de trabalho, a empresa não tiver sido avisada/notificada por 
escrito do estado gravídico, visando possibilitar que a empregadora ao tomar conhecimento possa reintegrar a 
empregada nos seus quadros. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - O empregador poderá tornar sem efeito, unilateralmente, a dispensa imotivada, se a 
empregada comunicar o seu estado gravídico logo após a dação do aviso prévio ou da comunicação da dispensa. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O desconhecimento do estado gravídico pelo empregador, não afasta o direito ao 
pagamento da indenização decorrente da estabilidade (art. 10, II, "b", ADCT). 
 
 

GARANTIA DE EMPREGO DE GESTANTE 

Cláusula vigésima: Fica assegurada a garantia de emprego à empregada gestante a partir da 
gravidez até 30 (trinta) dias após o prazo de estabilidade assegurado pela Constituição, 
excetuando-se as seguintes hipóteses: 
a) falta grave; 

b) término do contrato de experiência; 

c) término do contrato p zo determinado; or pra

d) pedido de demissão; 
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